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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2023.05.12.3

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de Março de2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024,de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de2110611993, além

\ ; das demais disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com.v

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1,1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de agente redutor liquido (ARLA 32), para veículos

movidos a diesel, pertencentes à frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO.

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov. br/licitacoes ; www. iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
gl, tNicto oo nÔoLHtMENTo DAS PROPOSTAS: í6 de maio de2023,às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:29 de maio de 2023, às 14:00 horas.

3,3. tNíCto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS:29 de maio de2023,às 14:30 horas.

3,4. REFERÊUCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACÃO

4,1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

ôrsão Unid. Orc. Projeto/Ativldade Elemento de Despesa
07 01 1 2.361 .0023.2.043.0000 3.3.90.30.00

6,0 pA PARTICTPACÃo. DO CREpENCTAMENTO E pA DECLARACÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital.

6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitaçoos do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

t*-,,' 6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
compatívelcom o objeto licitado.
6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçâ0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSo A0S MERCADoS / DAS AOUtStÇÕES PUBL|CAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complemenlar n" 12312006.

\ , 6.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.V 6.7 .1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6,7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, fnsão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administraçâo;
6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7,8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Estrangeiras nâo autorizadas a comercializar no país;

6.7 .10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
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7.1.1; Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7,2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4, No campo l'lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANÉXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a ô0 (sessenta)dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UUPreP[!{".
7.5, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habiiitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9, Será vedada a identificação do licitante,

7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de erclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
8,2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
8.3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminarlo Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seia composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso
não sejarealizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escriú o menor preço àeverá reduzi-lo a
um valor igualou inferior ao limite máximo do reÍerido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, rnormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que conlenha
identificação do licitante.
8.5.2- Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por m'eio do sistema
eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

\-/ Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,
9.3, Durante a sessâo pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo reai, do valor do tnenor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos dernais
participantes

9,4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à respcnsabilidade por qualouer ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

tr,".!r,r,J-.;Íti,,.r,r., r:1.:iir.jd :.,r;.ti,,,, 1.a,.:i,.,., - ,.,i:.,:i ....:, : -,,1.r;. .;jl:.Í..11Ê-(- -i..i.
["r:t.rrl: ,.1,1 ;.1:s,. :t; .iL!.,.....:'titt .ll.-: . . -.. 1r. ;:, ,!:r": i, ...j.-i



\^/

fiE r"Â[:r;-'..,;',.':.tÊ:,1t,
P$p"á::.f'ili"Xi"jiifl," §ijt',iI{-§ír}iti :.r!:,: rij,'1ff,Hq* fii"i +'ií;ir,'y*

{"tH ã*S : # 7" § :'-:}.ii8: i i.}##,3i.- §,;*

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9,5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fecltamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada,
9.5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta çle valor mais baixo e os autores das oíertas com valores alé fiú
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um'lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,4. Na ausêhcia de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçôei de que trata o item g.5.3, os autores dos
melhoies'la1ce_s'§ubsequentes, na ordem'de classificação, aié o máximo de 3 (três), p.oàrà.;fd;r ú;
iance final e'feçhado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anieriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam
sfertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5,7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitiro reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6,
9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as micrcempresas e
empresas'Je pequeno porte participantes, procedendo à comparação corn os valores da primeira coiocada,
se esta Íor empresa de nnaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempáte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encoàtrem naquele inter.ralo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item ánterior,

9.10. No caso.de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se iCentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A onJem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

10.0 po LICITANLE ARREMATANTE E pA NEGOCAÇÃO pA PROPOSTA
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10,1 . Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrÔnico, contraproposta ao licítante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
10 2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
í0.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçã-o ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § go do ari. 26
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,
10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@uazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a'ploposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste
edital; . , '

10,4.1,0 nãolcumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabeleciCo (duas horas),
acarretará clésclábsificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificaçã0,
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

1í.0 DA PRoPOSTA pE PREçOS ESCRTTA

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara
e concisa, sem emenclas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoe.s técnicas, quantitativos,clevendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.
11,1.1. A apresentáção da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassiÍicação da mesma.
11.2. Prazod-e validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

\-/ 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11,5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime clas
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11-7, Apos a apresentaçãoãa proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO OeVeRlO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regulariclade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Pi'ova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
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g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercialda sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretcría em
exercício;
m) Decreto de'autoi"izaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ato de,rêgisto'ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão óompetente, quando a atividade
asstm o e4glr;
n) Certidão Nlegativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e detnonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços pl"ovisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos con'r o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestaCoís),
fornecicio(s) pcr pessoa(s)jurídíca(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado ôom
íirma devidanrcnte reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Deciaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoíto)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualqucr
trabalho, salvo.na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do A.rt. 7o

da Constituição Federal;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conÍorme legislação do orgão expedidor.
12.2.1. Ficsm excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de
inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico pa,aa sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcon'lpras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13,0 OUTRAS DISPOS!ÇÔES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será
assegurado.oprazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) docurnento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 23/2006.
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuÍzo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS dR]TÉROS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas bondiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A. proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
reade0uaÍ o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
14,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44,§ 20, da Lei
Complementar no 123t2006, no dia e hora designados peb(a) pregoeiro(a), será convocado nà ordenr de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA DESCLASSIF|ÇAÇÂo pE pROposTA§:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital,
15.1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo eú
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15 2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

19. pO,S PEDI-Dg§ qE E§CLARECIMENTOS E pA IMPUGNAÇÃO pO ATO CONVOCATORTO
16,1, 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados'ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrÔnico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o orgão interessado.
16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e norne do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitaçoes.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poder'á

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da platafornra

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br,
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.
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16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16,7, Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

.o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se hatar de matéria de ordem pública.
16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois)dias úteis, contado dâ data de recebimento desta,
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçãc do certame, exceto
se a 

lt913ga0 .nã? 
afetar a formulação dgs propostas.

feoOs'RE
17.1, Declaradoo vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de.fonna motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo prÓprio do sistema, quando lhe será concedido o Wazo de 3 (três) dias para apresentação
das razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e,mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual 'ptazo, que começará a. contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2, Não sbrãc conhecidos os recursos intempestiúos eiou subscritos por representante não habilitaclo
legalniente cu nào identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
dc disposlo no itent 17,1 de'ste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizaclo a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento cje recurso importará na inv'alidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisâo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á ccnhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico Constante no subitem 2.2, deste edital.

í8. pA ÀpJuprcAÇÃo E pA HOMOLOGAçAO
ta(a)quandonãooconerinterposiçãoderecursos.Caso

\-/ contrário, a adjudicação ficará a cargc da autoridade competente.
18.2;A homologação da licitação é de rcsponsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizacJa

tlepois da adjudicaçÉio do objeto ao vencedor
t9,3, t{o caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicaçao da competência do titular da origem dtlsta
licitaçã0, decidido o recurso, este homolcgará o julgámerrtó do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
í8.4. O titular da oiigem clesta iicitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o preserrte
processo por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente dévidamente 

-comprovado 
e

mediante funclamentação escrita.
18.5. Osistema gerará ata circunstanciada, na qualestarão registradcs todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,

19. pAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
íraudar na execução do Contrato, cornportar-se cle.modo inidôrreo, Íizer declaração falsa ou cometer fraurle
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deíesa, ficará impedidc de licitar e contratar corn a
Administraçâo, peÍo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto pei'durarem os motivos determinantes da punição
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ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes bgais.
19,2 A Contratada Íicarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em casó de inãxecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - aclvertência, sançãó de que trata õ inciso I do art, 87, da Lei n.o 8.66ô/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descunrprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Conkatante,
desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.
ll - multas (Quo poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais;'pÔr mep de Docuntento de Anecadação Municipal --DAM, a ser preenchido de acordo com
instru@es fornecidas pela Contratante);
a) de Í%'(um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indÍsponibilidade do mesmo, limitada a100/o do mesmo valor;
b) de Za/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição Co contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincitJência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) diasque se seguirem à
ciata da comunicação formal da rejeição;
lll - su,spgnsão tempor'ária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os rnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabllítação perante a autoridade que
apiicou a'penalidade, depois do iessarcimento à Aáministração pelos preluizos'resultantes e depois'de
dêcorrído o prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior,
19,3 No proceàso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e ill do item 1g,3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19,4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar.
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a,que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito Ca
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado meCiante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.
í9.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento dê
quaisquer tributos,
19,6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no praz-o de b
(cinco)dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de b
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco pcr,
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaçào assumida.
19'8 As sanções previstas no itetn 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Conhato, de acordô com'este eclital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTBATAqAO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que sáicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito,
20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital; asiq.uais.deverão ser mantidas pelaiontratada duranie todo o períoáo da contrataçã0.
20.3. Quahdo a adjüdicatária nâo comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar,o eontrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos Àáuilita[orios à ieita a negociaçâo, assinâr
o contrato,
20 4. 

'Á iotm de pagamento, prazo contratuai, reajuste, recebimento e demais condiçôes aplicáveis à
contratação estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

2í. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
2'!.1, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendc a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, rnecliante
decisão clevidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
?J 2:É. facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à auioridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a prcmoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a intiusâo
Polllrior de documentos que deveriarn constar originariamente na proposta e na documentação de
habiiitaçã0.

21'.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimenlo
às solicitaçoes ensejará DESCLASS I F I CAÇÃO ou I NAB I L |TAÇÃO.
21.4.Íoda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
origlnais,
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os"prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de erpediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do NoÍe.
2'1.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos dccumentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
24,.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

les_degue seja possÍveia aferiçào da sua qualificação e a exata compreensão da sua propogtá. 
- - - -.

21.8, Tcrda a dócumentação exigida deverá seÍ apresentada enn original ou por qualquer proiesso de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Admióistração. Caso esta documentaçãô
tenhasicJoemitidapelainternet,sÓseráaceitaapoSaconfirmaçãodesuaautenticidade'
21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregóeiro(a) deverão se dar por escrito, com o rlevido
pictocolo com sede na Oomissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@uazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chatda plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendô o certame, 

l
?-1.10. Fica tenninantemente proibido ao(a) pregoeirc(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/olt em andamento, sob qualquer hipótese ou pi'etexto usando telefonia fixa ou movel, cornc forma
de gaiantir a lisura do certame,

o
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21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertÍnente,

?1 1? As nornias que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em fa-vor áa ampliação da disputa,
21'13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsâvel pelo 

'ônus

decorrente da perda de negÓcios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitiáas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por paÍe dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA reiativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste EditáI, e .art. 37 da, Leí
Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penale art. 299 do Código Penal Brasileiro,
21'15. OÍoro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da
Cornarêa de'Juázeiro do Norte, fótado do Ceará,

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Mcdelo de Proposta de Preços;
ANEXo lll - [4odelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE ,12 de maio de 2023.

lara de Sousa
Pregoeira Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - oBJETo DA coNTRATAçÃo
1.1 - Aquisição de agente redutor líquido (ARLA 32), para veículos movidos a diesel, pertencentes à frota de

veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos

anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espácie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
\./ todas as conOiçoei definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, send'o os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2,1.DA NECESSIDADE

2.1.1 - Suprir a necessidade de utilização do agente redutor de poluição (ARLA 32), causada pelos veículos

movidos a diesel, assim como pelo fato de que os veÍculos não funcionam sem a mistura do aditivo junto com o

combustÍvel, causando perda de força do motor, podendo danificá-lo.

2.2-LOTEÚUICO
2.2.1 - Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição

pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada, Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um único

conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior

\-, quantidade fornecida atravás da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez

que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o fornecimento dos produtos.

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Lote : -ote 01 - ARLA 32 (qall
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Agente redutor lÍquido de óxidos de nitrogênio

automotivo (ARLÂ 32), para utilizaçáo em
velculos movidos a diesel, e com sistema SCR
(reducão catalítica seletiva). qalão de 20 litros.

GL 350 151.02 52.857,OO

Total: 52.857,00

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 52,857,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e

cinquenta e sete reais), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro

do Norte/CE, nos termos do Art, 6o da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da

Economia.

Av " i.-*àa Sampein, n4 174ü, - 1ü ünclar, l-agoa §a:a " CtF: 63.040-üüü - Ju,rz*ir * rio l"Iorte - CE - Lr*nt; {8fii]1Ü1i-t-ii:i -
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3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3,4 - Caso o licitante seja o próprio Íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "[l,lARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O futuro Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,
quando for o caso,

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seg uintes Dotaçoes Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8. DAS oBRTGAçOES DA CONTRATADA
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

Av. leã* Sanr;:*Í*, nü 1.V4fi - ie *ndür, l-açr:* §eca - C§Pr 63.ü4{i-ü*ü - -lLrazeir* ci* i\'l*rte - f[ - F*nc: {Sfii.ltr}âj ri.il;t .
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A.t.f - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obieto deste Contrato.
g.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada'

A.1.7 - Entregar no prazo mãximo de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os [rodutoi requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo moüvo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.
g.t.tO - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

9. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos,
g.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual,
g.i.4: Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10, DAS SANçOES
l0.l - A Conrátada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. O prazo de entrega deverá seriigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) pú Oia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.i. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
,10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipa! de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos deteiminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

\
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í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem p§uízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISÃO

11.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

11.2-O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

1í.3 . 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à Íiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pe!o(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que rrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993,

13. DTSPOS!çOES FTNATS

13.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam, ott frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertlnente ou irrelevante para sua especificaçã0.

13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos,

JuazeirodoNorte/CE- 
( ) oe AAto oe )oD

A/
Pergentina e areffirAim Catunda

OrdenadorffiDespesas
Secretaria Ítíunicipal de Educação
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ANEXO I!

MODELO DE PROPoSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.05.12.3.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de agente redutor líquido (ARLA 32), para veículos movidos a diesel, pertencentes à frota

de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no abaixo.

'V 
Loteol -ARLA32 de

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:
CNPJ:

Data da Abertura: ,..
Horário de Abertura: ..........,...,.,
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

]'.,.,..,.l:'\'..i!|il:!ii1..,,.l';..,,1.,,,-.a.;.i..,...',,rl]."i,.'1l,lí,
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Item EspeciflcaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 Agente redutor lÍquido de óxidos de nitrogênic

automotivo (ARI-A 32), para utilização em veículos
movidos a diesel, e com sistema SCR (reduçãc
catalítica seletiva), galáo de 20 litros.

GL 350

Total:
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ANEXo !il
Pregão Eletrônico N0 2023.05.12.3

...., inscrita no CNPJ sob o no

,.,....., DECLARA, sob as penas da lei, para

A empresa ,...,..

situada na ,.,.,.

surtir.efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

\/ República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura,

Fotha
DE
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Fotha

Contrato pa,a a Aquisição de agente redutor líquido (ARLA

32), para veÍculos movidos a diesel, pertencentes à frota de

veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro

do Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n! 07.974,082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
v outro lado , estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C,G.F. sob o n0 ..,.,,.....,.. neste ato representada por

.i.!..!.,,.!,,!,.......,!, portado(a) do CPF n0 apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n0 2023.05.12,3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023,05.12.3,de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0,

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de agente redutor liquido (ARLA 32), para veículos

movidos a diesel, pertencentes à Írota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ,.,.,,.,,..,...,.. (

3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

::-f lr..::l' r-l.rlli!jlt;:1,:,illl,i:t.i;c"r.br - 5ll.i:: wv,l'.r. jiii:li:lii'ii;irrrt.ii:.t:l.iL..:"ral'.' ,-i;
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será forrnalizado através de Termo Adítivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93,

GLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,
...,-

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Conrpra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar dc recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

cle validade, quarrdo for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsár,el peia

solicitação e cônsequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6;1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIN/IE. DO PAGAMENTO

7.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certifiiado pelo

setor comiletente limitando-se o desembolso máximo em ccnformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

l:.nt*il: ilir'jrr::ili:;:,:ti,i:tr,ií.ii"lr,," Lr' . !::r-lr: i;'v,.:',.,,\.),\;:..-'.i:.;:.1',:i;t,,.;..1'!ii'.r 
'.i
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8.1.2'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os:.produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesrnos ser entregues na sede da
Secretaiia/.Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo ajdespesas com a
entrega de sua responsabilidade,

v 8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efefuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenanrento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0,

CLAUSULA NONA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s)objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 cla Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemenlo, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.'l - Advertência;
10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2,2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

OE
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!0.2,3' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autcridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura ttlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, relerá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉGMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
í1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralrnente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11,2 . 0,nãq cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Exhajudicial, nos casos de:

íÍ.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, setn ônus para ambas as partes.

11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessárío uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que forrnaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemerrte de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Dedaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enúe elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

i-i,t;r;ti',.y:iii:rl:;t;r:tl,.i.:ii.,.i;;y,l-,r1 ":.,ii.t:.:,.',,,',':.ii:ir;,.:t,,.:;,r-,1'r..1'ir,.,.,,1.i,,1,::.',i'1,
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Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF
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PoRTÀRIA No 0369, DE 19 DE ABRILDE2023

Dispõe sobre a clesignação dos serviclotes públicos que

exucerão funções cotrelaras à Comissão Pcrmanettte

cle Licitnção perante Pt'ocessos Licitatótios e Conkatos

r\clmirüstmtivos funclamet:ta«los na J.,ei rr" 8.666, de 21

de junho de 1993,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO NORTE, ro uso

de suas auibúções confcriclas pclo .r\rt. 72, iucisos VII e tX, dn Lei Oryânica Municipal, dc 05 de abdl

tle 1990;

CONSIDERANDO as disp«:siç:ôes da Lei Courpletnetttar tro 136, de 23 clcr

ruâlço de2023,quc instjrui a Centml cle Compros do lvlunicípio cleJunzeiro clo Nottc, alteratrclçr a r:eclaçâr'>

dos pardgraf<l s 7u e 2o do -Art. 6o8, da Lei Complementar no 1 12, de 05 de julho cle 2077 , e,trr aterrçâo à

Lei Federal íf 14.133, de 1" cle abdl cle 2021;

CONSIDERANDO o teor do I)ecreto no 835, de 1B cle drdl clc 2023, o cirrnl

disciplirra a atuação cla Central cÍe Compras enr Processos Licit'atórios c eltl Corttratos Áclrninisuativos

fundamentados na l.ci tr" 8,666, cte 21 cle itrnho cle 1993;

RESOLVE:

r\rt. 1" - DESIGNAR os seryiclotcs pÍrblicos abaixo irrclicados, para

desempenharem as funções couelatas à Conúsão Pcrmânerrte de Licitaçào pernfltc lirocqssos

l.,icitatórios c Contratos r\clrninistrativos funclarnentaclos ne Lei no 8.(166, de 21 cle iunho dc 1993, nos

molcles adiante clelineados :

I - F'ica conccdjdo podues acliciorrals, en: catáter exccl:ciotrrrl, à Sra. IÀRA

PEREIRA DE SOUSA, scrvidora púbLica rnunicipal irrvcstida no cargo dc ptovimento cm comissão

cle Àgente dc Couttatações cla Central cle Conrpra.s clo Município, integrante da estrr"ttutn otganizacional

cla §ccretarja tvÍur:icipal cle Àrlministtação (SF,I\D), par:a qKer:cer a frmção cle PR-EGOEIRO OFICIAL
d,.r C«rmissãg cle licitaçilo nos lirocessos üçitatórios futrdatueutados tra Lci no 8.6(ró, de 21 dc jtrnho cle

199.11

II * Fica conccdiclo pocletes adicionais, enr cnráter excepcionnl, ao Sr:' PEDRO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor púbüco municipal, investiclo rro caÍgo cle ptovfuncttto

em comissão c{e Agente de Conuaurções cla Cenual de Compras do Mtrnicípio,irttegr:ante da esttutur:l

olgnnizacional cla Secretaria tv{unicipal cle z\dministtação (SF)ÀD), ;:ala exerce 1: a ftinção cle

PREGOEIRO OFICIAL da Cr:»rnissão clc lJcita$o nos Proccssos Licitatór'ios frrnclamcntaclos n:t l.ei

no 8.(166, cle27 clejunho cle 1993;

Pnláclo José Gernldo ch Cruz, Praçtt Dlrcctr Flguclt'«Io, s,/n, lralrro ftntfo,

Fotha N
DE
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CEP 6].0I0-00t1, Juazelro do None/CE, fonc, (88) 356(r'1067



I

RePÚsLTce FEDERÂTTVA Do BRÂsIL
Estnoo oo CBanÁ

Mtrmcfpro orJuezrmo Do NoRTE
PoDBR Expcu'rtvo Mut ttcnel

i

IÍI - Fica concedido podetes adicionais, em caráder excepcionali no Sr.

§ilANDSON DE FRBITÂS PEREIIIA, sewidorpúblico rnunicipal" investiclo no câtgo de ptovimcnl<:

enr conrissão de Àgetrte de Conúatações da Central de Compr:as do Município, intcgrante da estrutur:a

or.ganizaci.onal da Secretada Murúcipal cle Administtação (SEÂI), Pâr^ exeÍcer â fuuçã«: cle

PRESIDEN'IE da Conússâo cle t,ícitação nr:s Procsssos Licitatórios fundamentack:s na Lei rro 8,666,

cle 21 de junho de 1993;

IV - Fica conceclido podctes adicionais, em caráter: excepcional, à Sra. ANÀ

REGIÀ DOS S^ÀITOS PINTO, scrvidora pública municipal, investida no cat:go de 1:tovimentr: ern

cornissão dc Mcmtrro cla blquipe cle./\poio de I.icitaçôe.s da Cenrral c{e. Compras clo Mtrnicipio, intcgurnte

cla esrrunua organizacional da Sectctar:ia Municipal de Administração (SEi\D), par:a exetccÍ a ftrttçào cle

MEMBITO cla Com.Lssão de ücitaçâo nos Processos ücitat«itios fundnrnen.tados na L,ei no 8.666, de21

de junho de 1993;

V - [rica concediclo poderes adicionais, ct:: cnrátct excepcional, à Sra,

ROMÀNA ALVES SÂNTOS, sen idora púbüca municipal, investída rro catgo de ptovimcnto em

c6missãr: clc Mcmbr:o cla Equipe «le r\poi«r cle Licitações da Centtal cle Co.mpras clo Município, integtan,te

cla csrrutura orgar:izncional da Secretatia tvlunicipal de Àcüninisua$o (SEAD) ), poru exelrer a função clc

MEMITRO cla Conüssâo clc Licitnção los Processos Licitatórios fr.rnc{amcrrtados na Lci no 8.666, cle 21

cle junho dc 1993.

Art, 2" - Iistn portatia entra em viSlot na clafa clc sua publicação, rehr:agitrdo-se

seus efeitr.rs à data cle 18 cle tbr:il de2023

Palácio M José Gerald«r da Crlrz, emJurnzciro clo Norte, listaclo ckr Ccatá,

ao:i 19 de abtil de 2023'

Fotha
DE

Pnlúcio Josrt Ger;rldo da Ont1 Ptrrça Dlrcett Flgucttetlo, s/tt, lrnir«r Cetrtro,

CUP 63.0lOOm, Jrrn:eito do Norte/Cfi, tone: (lltl) 3566.1067
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.' ''. .{rt.,32; o Ex,gcu.lvopoderá utilizar a'b+t:d" d"db.;

disponlbllizada.pela Arratel, do sistema de Ínforrhação de localização

de ETRs, ETRs móvel e ETBc de pequeno porte destinados à operação

\-/ de eewiços de telecomunica@es.

Parágrafo único,A multa será renoúvel a cada 30 (trinta)

'dias, enqüanto perdurarem as lnegularidades.

Ârt.30-Na hipótesede náo regularizaSo ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por pafte da detentora, a

Preíeinrra podeú adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sanções cabíveis.

Art. 31 - As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora poÍ mensagem em endereço eletrônico ou

endereço flxo indlcado no requerlmento da autorização ou no

cadastro.

Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou a Autorlzação

de Implantação reíeridos nesa lei.'

§1" Para atendimento ao disposto no cflput, fica concedicio

o prezo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, paÍa que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estaçâo

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetroc esabelecidos nesra Lci, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalaçáo

reíeridos nos arrigos 9o, 10o, 1 1o e l2o,

§2'Veriftcada a impossibilidade de adequação, a detentora

dwerá apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade

.de permanêncià da ET& bem cgmo apontar.os prejuízos pcle falta

de. cobertura no local à" Prefeliüra,"qtÍà poderd' dêcldir por'lua

manutenção. :

§3o Durante o prazo disposto no §t' deste arrigo, não

poderá ser aplicada sanção adminisuativa às inÉaestruturas de supone

para Estação Transmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela

fala de cumprimento da presente Lei.

§4o No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para

Estação Transmlssora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno potter o prazo mlnimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dlas, contados a partir do caCastramento' da comunicação

ou da autorização de instalação referidos nos artigos 9", 10", 11" e

1Zo, para a infraestrutura desuporte que substituirá a lnfraesEunrra

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35, Esta lei entra em vigor na <Iata de sua publicação,

revogando+e todas as disposiçÕes em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em ]uazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil evinre e m& (2023).

GLÊDSON LIMÁBEZERRÂ

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceârá,

DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DEZOZ3

- DISCIPLTNA A ATUAÇAO DA CEN'rRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS.FUN DAMEN'I ADOS

NA LEI N'8.6ó6193.

§1" Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a extração de lnformações de

que trata o c8put,

§2" Fica facultado ao Executivo a exigência de informações

complemenares acerca das ETRs instaladaa, a ser regulanrentado em

decrcto,

fut. 33, Os proftssionais habilltados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalaçáo e

manutenção da infraestrutura de supofte, se.gundo as.disposições

desta lei, de seu clecreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

vígentes, bem como por qualquer sinlsco ou acidente decorrente de

deÍiciências dc projeto, execução, instalação e manutenção,

\-/ Parágraío único. Caso comprovada a inverecidade dos

documentos e informa@es apesenados pelos proÍissionú habiltados

e técnicos responsáveis, bem como a deÍlciência do projeto, orecuçâo,

instatação e manutcnção em razão da atuaçÉo ou omissáo desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadasrramento por até 5

(cinco) arros em llovos processos de autorizaçâo ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe,

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAI.JSITÓRI.AS

Art. 34 - As Infraestruturas de Suporte prra EstaçÃo

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequcno portc, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possulrem autorlzação municipal competente, Íicam sujeias

ao atendiniento das previsões. contidas nesta Lei, dwendo a suâ
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO PB JUAZEIRO DO

."itORm, Btado do Ceará, no uso daE anibuições que lhe são

', conferidas pelo art. ?2, incisos III eMI, da L,ei Orgânica do MunicÍpio

de Juazciro do Norte, e

CONSIDERA).IDO a necessidade lmperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, a qual

estabelece normaE gerais de Licitaçáo e Contratação pare es

AdminlstraçÕes Públlcas diretas, autárquicas e fundscionais da União,

dos Estados, do Disnito Federal e dos Municlpios, que culmlnou

com a edlção da I*i Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO que a Lei n0 8.666, de 2l de junho de

1993, também disciplinadora de proccdimenos licitatórios e connaos

\-z a6mlnlstrativos, e a Lei n' 10.520, de 1? de julho de 2002, que

estabelece o râmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

ügências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medlda

Provisória 1,167/2023, podendo ser urilizada alternativamente à Lei

n" 14.133/20ZLi

CONSIDER {NDO a compatibilldade encre as anibuições

do Agente de Connaação, do Pregoctro e do Presidente da Comissão

de Ltcttaç5o, bem como dos Membros da F4uipe «leApoiode Liciaçõe,r

e dos Membios da Comlssão de Licitação, pessoal habititado para a

condução e jqlgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando Íor o caso:

LEI N' t4.t33/Z0lt

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideramae:

L - comissão de contrataçãor

conjunto de agentes públicos

indicedos pela Administração,

em carátcr permanente ou

especial, com a função de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

lictações e aos procedimentos

auxiliares;

LX , agente de conrratação:

pessoa designada pela

autorídade competente, entre

servldores efetivos ou

empregados públicos dos

quad ro§ peÍmanent€ a

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

ftâmite da liciteção, dar impulso

ao procedimento licitatóÍio e

executar quaisquer outras

advidades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8" A licitaçáo será

conduzida por agente rle

contratação, pessoa desígnada

peia auioridaàe cómp.etente,

entrê sérvidorçs efétivos ou
empregados públicos dos

quadtos permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisôes, acompanhar o

trâmite da licitaçâo, diir impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atiüdades necessárias ao bom

andamento do cerrame até a

homologação,

LEI N' 8.666/93

Art. 6o Para os.Íins desa [ei,
conslderare:

XVl, Comissão - comissão,

permanente ou especial, criada

pela Adm.inistraçào com a

função de receber, exanrirrar e

julgar toclos os documentos e

ptocedimentos relativos às

liclaçÕes e ao cadasrrarnento de

licitantes.

Art. 44. No julgamento das

proposta§, a Comissão levará em

consideração os critérlos
objerivos deÍinidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princlpios estabelecidob por e6ta

[Êi.

Art, 45. O julgamento das

piopostas será objetivo, devendo



a Comissão de liciação ou o

responsável pelo convite realizá.

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os crttérios

preúamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os Íatores exclusivamente nele

referidos, de manelra e

possibititar sua aferiçQo pelos

hsitantes e pelos órgãos de

concrole.

Ar.t. 51, A habilitação
pleliminar,. a inscriçilo em

togistro,iàdasqÂl;, i :oua'

alteração ou cancelamento, e as

propoÉtas serão processaalas e

julgadas por comÍssão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) dcles

servidores qualiíicados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgãos dà

Administração responsáveis pela

lÍcitação.

LEI N" 10,520/2002

Art. 3" A Íase preparatória do

pregão observará o seguinter.

lV - a autoridade competente

designará, dentrc os servidores

do órgào ou enridade

promotora da licitação, o

pregoeiro c rccpectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui,

denEe outras, o recebimento

das propostas c lances, a análise

de sua aceltabilidadc e suâ

classlficaçáo, bem como a

habiltraçno e a adJudicação do

objeto do certame ao licltante

vcncedor.

CONSIDERÂI'IDO a previsão do art. 8o §5' da Let n'
L4,133/2OZL que reconhecc e compatibilidade das atribuições do

Agente de Contratâção com as do Pregoeiro, respeltados os regttnes

jurtdtcos dos respc*ivos procedimentos llcitatórioss

COIII$SÂODE Art. 8. (...)
Fotha

§ 5" Em liciação na modalidade

prcgáo, o agente responsável

pela condução do certame será

designaCo pregoeiro.

DECRETA:

.{rt. 1", Os órgãos e entldades integrantes da Adminis:ração

Ptblica municipal direa e autárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei no 8.666, de 21 de

jgnho de 1993, ou n? Iil n' 10.5201.{e 17 de jul\ôd.i 20Ô?,,.e

êspectiros regulamentos, desde que a opÇão siil formal*O in{icada

na fase preparatória do pràesso adminisnath'o'e apiovada pela

autoridade competente e que o instrumento convocatório seja

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicaçáo combinada ,Ja

l*i a' 8.666/93 ou da Lei n" 10.52010? com a Lei no 14,133, de lo de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório,

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e as atas de regisro de preços Íirmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no caput deste artigo persistirão regidos pela

norma que íundamcntou a respectiya contrateção, ao longo de suas

vigênctas.

Parágaío terceiro..Nas hipóteses de contraração direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do connato deve ocorrer até a

data prevista no cdprrt deste artigo.

Art. 2", Para ftns espectficos de àruação em procedimentos

liciadrios e de contratação direa fundamentados nas Leis n" 8.666.

de 21 de jurrho de 1993 e n' 10.520, de l7 de julho dc 2001, os

Agentes de Contrataçãor cârgos criqdos pela Lei Complemenrar

Municipal no L36, de23 de março de 2023, poderão exercer a funçâo

de Presldente da Comlssão Permanente de Licitaçáo ou de Pregoeiro

OÍlcial, coutbrme o caso, e os Membr.os da Equipe dç Apoio de

Llcitações, cargos criados pela Lei ComplementarMunicipal no 136,

de 23 de março dc 2023, poderão exercer a íunção cle Membros da

Comlssão Permanente de Licitação.

Parágrafo primeito. Devem ser obserrrados cumulativamerrre

os reguisltos [e1;ais cle nomeação e atuação de cada um dos serviCores

públtcos tratados neste artigo, em especial o disposto no Ârt. 5l cla

l*in'8.666/7993 e Arts. 7o e 8o da Lein" 14.133/7021.

Parágrafo segundo. A escolha e indicâção de que rrate o

capnt deste arrigo seú realizada medisnte portarla de designa$o de

função publicada em Diário OÍicial do MunicÍpicr, ssm acréscimo rie

renruneração,
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. Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de cua*'.publiceção.

' Ar,.4o.Ficam revogadas as dicposições emcontÍário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceara, aos l8 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de 2023 (doie mil e vinte e trêr).

GLÊDSONLI}úABEZERITA

IPREBEITOMI.'NICIPAt DE IIJAZBIRO DO NORTE/..CE : I

PORTARI,A].I" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de DireoraAdministrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuiçÕes conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de alxit de 19901

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eÍiciência

aCminisnativa;

" RESOLVE, .
.',., : .,:i

tut" 1.. - D(ONERAR o (a) Sr (a). AI.{A KALINE MENDES

FIGIJEIREDb, portador (a) do RG 99)OOOOOO(79 SSP/CE,

\./ inscrito (a) no CPF n" )00(075.193.)0Ç enfermeira, servtdora

con$atada, irnvestlda rro cargo de Enfermeira da Unidade Coüd,

intcgrante da esüurura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúcle (SESAU), da tunção de DIRETORA ADMINISTRATIVA
NAUNIDADECOVID

Att, 2., - Bta Portaria entra em vigor na data de oua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Btndo do Ceará, ios 14 de dezembro de2}22.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE,

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIAN.69z,DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdministrâtivo na unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NOBTE CE, no uso de suas atribuiçôes conferidas

pelofut ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legdtidade e eficiêncls

administrativa;

Êotha

Art. 1'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMA GONÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000§6 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.313,XX, médico, servidor

contratado, invcstido em cargo dc Médico Plantonisa Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal cle

Saúde (SESAU), para a tunÉo de DIRETORADMIII.ISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

fut. 2', - Esta Portariâ entra em vigor na data de sua

publicaçio.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Esçado do Ceará, aos 14 de dezembro de20Z2,

FRAI.{CIMON,ES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARI,A N.OOO9/102I

Portaria N. I90 / 2023,G48,/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saútle de Juazeiro do Norre,

Eetado do Ceatá, usando de suas atribuições legais, no artigo ?2 da

Let Orgânica Munlcipal, de 05 de abril de 1990, e com frrndamenro

nos ârtigos 56 e 57 da Lei complemenrârno 12 de 1? de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto ri" 501, de 17 deJanelro de 2020.

DE. SESAURETARIA MUNICIPAL DE

PQRTARI.A N"OOO9/2021
RESOLVE:

DÍARIO OFICIAL DO MUNICíPIO 09UAZEIRO DO NORTE-CE, 18 DE ABR|L DE2O23 '.
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PARECER runÍ»rco Éatna

Interessadas: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte (SEDUC).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n,2023.05.12.3.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARAGRAFO T'NICO DA LEI
8.666n993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do
Município de hazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.05.12.3, objetivando a
aquisição de agente redutor líquido (ARLA 32), para veículos movidos a diesel,
pertencentes à frota de veículos da Secretaria de Educação do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o Íim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do
teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Cornissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatârio e o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

ConÍbrme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3" da Lei Federal n' 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in cosu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no
10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU)I.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devicla definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado. cóntendo
cada volume os respectivos teÍTnos de abeúura e encerrarnento. 
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a súmula n" 177 do Tribunal de contas da união (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no
8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais
nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6" do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Ef,rciência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no
73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Srimula no lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instmcao-normativa-n-i:-àe-S-de-agosto-de-2 020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizaclas o "painel àe preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à dafa da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
da minuta contratual. Nesse sentido é o éntendirnento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 1.49212021-Plenario5, no l8l/2015-Plenário6 e o
n" 18612010-Plenrírio7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: 'oO parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto e, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

Igualmente se déL no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
lnenos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Poúanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
nrencionada. após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se mençâo ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de maio de 2023

e-h*-.4o
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.93i

Sf de preços" em detrimento da "pesquisa publicada ern mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
\ domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.sf, TCU. Acórdão n" '1,44512015. Relator Ministro Vital clo Rêgo. Plenário. Julgado em: 10106/2015.

Ê 5 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Danias. Plenário. Julgado em:23106/2021.
.F 6 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator tvlinistro Vital do Rêgo. Plenário. Julgádo em:04/02/2015.o- 7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenáriã. Julgado em:10/02i2010.
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.05.12.3

Objeto da Licitação: Aquisição de agente redutor líquido (ARLA 32), para veículos movidos a
diesel, peúencentes à frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

\-, Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.05.I2.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de agente redutor líquido (ARLA 32), para veículos movidos a diesel, pertencentes à
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do NortelCB, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abeúura marcada para
o dia 29 de maio de 2023, a partfu das 14:00 horas. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá apartir do dia 16 de maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no
Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000,
pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro. c e. g ov. br.

hazeiro do Norte/CE,12 deMaio de2023

Iara Sousa
Pregoeira do Município

Av. [-eão Samp;rio, no ]748 - 1o andar * Lagca Sera - CEP: 6i.ü4it i"'ilti-. 'i,i:r.;i:!i* dç i.jcr-ir:,1{.r: - itine: í:i8)-l1fi! iil§.:
lile : lntwrr;. ; t.r.::í: i rôrjl ii, r rar,:. (t ri;,, ti. I j r
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ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norter/CE, 12

de maio de 2023. Pedto Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Offcial
do MunicÍpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Pregoeira

Oficial do MunicÍpio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando aÍavés da plataforma eletrônica

rvww.bllcomptÍrs.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n 2023.05.12.3,

, , tipo elenônico, cujo objeto é a aquisição de agente redutor líquido

Ynfa 32), para veículos movidos a diesel, perrencentes à frota de
veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/
CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abeftura marcada para o dia 29 de

maio de 2073, apartír das 14:00 horas. O início de acolhimento das

propostÍrs comerciais ocorrerá a parrir do dia 16 de maio de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito naAv.
Leão Sampaio, n. 1748 . 1o andar - Lagoa Seca. CEP: 63.040,000,
pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do
12 de maio de 2023.Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial
MunicÍpio.

VoNsóncro puBlrco DE sÁuDE DA MrcRoRREcrAo DE

JUAZEIRO DO NORTE,/CE. AVTSO DA 2" SESSÃO DE
ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
HABILTTAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA N" 2023.03.29.0t/
CPSMJN. A Comissão de Licitação, arraves do seu Presidente, torna
público para conhecimenro dos inreressados que no dia 12 de maio

de2023, às 10h na sede do CPSMJN, foi realizada sessão para análise

e julgamento da documentação de habilitação objetivando
CFIAMAMENTO PUBLICO N. 2023.03.29.01,/CPSMJN, para fins

do credenciamento de pessoas jurídicas destinados à tealização de

consultas e exames médicos especializados com a finalidade degaranrir

a manutenção dos serviços essenciais de saúde junto ao Consorcio

Público De Saúde Da Microrregião De Juazeiro Do Norte, Estado

do Ceará, onde a Comissão decidiu, de forma unânime, pela

Habilitação das empresas CENTRO ESPECIALIZADO DAVISÁO
- CNPJ 14.661.986/0001-55; NEUROCLINICA DO CARIRI
UI'DA. CNPJ 41.484.832IOOO1.O8; JAMILLY MIRELLI DE

ALMETDA FERRETRA E Cr.A LTDA - CNPJ 30.534.? 56/0001.81;

CLINICA VASCULAR E MEDICINA INTERNA S/S UTDA. CNPJ

10.413.935 /000153 ; SARATVA SERVIÇOS ODONTOLOCICOS
E MEDÍCOS LTDA. CNPJ 30.461.548,/0001-08, por arenderem

integralmente às exigências do item 5 do Edital. A ata da sessão

encontrâ-se dísponível no endereço acima, nos c{ias úteis, das 08h às

l2h e das 14h às Uh. Por fim, fica aberto o prâzo recursal previsto no
art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666,/93 a parrir do dia util
seguinte à sessão de julgarnento. Barbalha,/CE, 12 de maio de 2023.
Cícero Igor Lima Alves . Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,
TORNA PUBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
N." 0205.01/23-DL:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
DESTTNADO A HrctENrZAçÃO e CONSERVAÇÃO DA NOVA
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-
CE, DURANTE O EXERCICTO NP ZOZ:.

CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE,/CE;

CONTRATADO: J. R DA SILVA MARTINS ARMAZEM . ME;

VALOR GLOBAL: R$ 16,757,94 (DEZESSEIS MIL,
SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E

QUATROCENTAVOS);

PRAZO DE VIGÊNCIAr de até 31 de dezembrc deZOZ3,a conrar
da emissão da Ordem de Compra;

ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTÔNIO VIEIRA NETO -
Presidente da Câmara Municipal deJuazeiro do Norte;

ASSINA PEtÂ CONTRATADA: Jose Raimundo da Silva Martins -
Sócio Administrador.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2023.

ANTONIOVIEIRANETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE,/CE
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O Prêsidênte do Consêlho Estadual do Disfibuigão do Cadáv€rss

oara fins de Ensino (CEOICE), torna público, por melo desse edital' a
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situada na Av. Prêsidentê Castelo Branco, 901 - Moura BÍasil'
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rôroo. inÍormâmo§ ouê o mGsmo será utilizado parâ Íins de estuoo ê

óãJqulsa cientittca, êm conÍormidadê âo disposto nâ lêi 8'501/92'

Ã
Montenegro**irg *

LELÕES DE [SÓ\'EL E IIAÍERIAIS

LPT AECURITIZAI'ORA 3-A 
'10. ul.toaDE oo JulzADo EsP€cl^L clvÉL oE FoRTALEza€E

hNCD OATRÁi§ÁSSTO A HRNR OAS

rxFoRtagóE8: 3066.8282

rom*.lrcn- o r.aJc sÍE Mx'ÍIBEcRo Lg.Ê§.

lt*,.*...*.**r.t** o
r0h. Rud, sÍbd6. B!reaiE,0t!6iã23blb ?3n5 e f.ãç6)(l' plEçâ)8EC.I..Pfl RItr€,g),LHdd: Rl 35Ô.000,00 0'50,1tird ? tuôoicE;oí.66:AÉÍcid:25PobítgacE; (rgH) )2,pBçd) êtc tm). JUE ESP, C,IVEL FOFÍJCE - L€r5o 23rc5 (1'

384.i151,34 pÍâça).It mi16§R$ F25.170,@R§ prEç6),(í'02.#â3 r't$. bkbbb0í dg6Étl@; L.hiS:6p.Eçã)

P@.: 3qXi24$C3201 g.&06.0m2.
PràFI

P6dÍo Hsnriqw Cáíddo do Üíâ - PEgoeo Oflcial do t^'nbíplo

uniããira ae soua - prêc@ka ofidaldo MunicÍPio'

meio doibnê/CE,

@io d€Nqlêr'Cêdá,

dê Chmeento Púbh6
srrnrto oe eúsuctçÃo

n! 2023,/03§ESAU Â PrÊíeÍtuÉ
l@diradaSaúd6,arâvóô

À toCETITFODE ]toJU}{HO 2o?l,15 DEDtÀ Ímz4Taboiião Mehsó,
Piocooabart@arsÕôJuadm

coroDESÍE
PÂRÁ9oclaL

PFEFE]TUFÂUUNICIPAL OE JUÀZEIRO OO }IORTÉ

deJuu€1rc

p@ o conhecimmto dos inetcssgdos dc

dos dúMentos de Habi liú{ lo Íefffite 8'

doAviro Rcslt.doCcarí PnÍcituÍr
hefoitB MunicipêlComiesãode IIrbllitrçÍo

fomo EsMidstohe público
dcToúsdi

dos d@mstos sprc§BEdot trtr ess?iD do ditr

no cibdodc 08:00s ho6 cndeÍcçodid de24 hdo 2023,pdl
BsI[*tro,Ffl I2 dÊ Mêio de

Ofioial

OÍcial

Brull

coníoím
mârcádê

pÀre 6nh*ift6to

12 m23.

rc@o
líri6rát6d6,
intomódio dâ

d@FnhsimdloPAA
por

üpo

lavand€d6do

Sâúdodo6eb6!

ú23,
1718 erdar LrCoa1t

do
báo

1 4:00 hoEs d ainda08Í0 àrtu

EUA6
maço

,6 5U&

MOú

ciêrci8 atoa

ChsanodoP6roirà

nr't95,

n, 4.311,

n6Ímâs do Sislêmâ
Fodorsl s

Ânq6. 6 quâl§ so eftút.m

Tibunal do

d.

2023,
odos dNtrmentojromidsito mlia julgmstoâpós

tdmilslm osÊcedo
CNPI

INITUSTRIÂTIiOTÔNIO725.S52/0001-3?.
coNsTlluTona-10.t0.453.92?/0001noinsonta CNPJ

CONSTRUÇÀOLÍDERt41.269lO0/Jl-s3.0.].no CN"PJinsüih
CORA],í. 04.957.9t4/001-54insdiB CNPJ

CNPJ -33,07.195.t91/0001inÉsri tâÀr,iÍDc^R
f,sbdd

ô do6

3fl?-t I30 muhp€lo€-msill(tt)tElofonc

l*iú- E§@
5 (citrco) diú útei§ Peâ
d§ Licihçõ6 8666/93


